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LEI Nº 1.874, DE 22 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre a desafetação de áreas urbanas,
autoriza  cessão  de  direito  real  de  uso  e  dá
outras providências.

O  Povo  do  Município  de  Passa  Quatro,  Estado  de  Minas  Gerais,  por  seus  representantes,
aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a desafetação de áreas urbanas do Município de Passa Quatro,
autoriza cessão de direito real de uso e dá outras providências.

Art. 2º  Ficam para todos os fins e efeitos, desafetadas da categoria de “bens de uso comum
do povo” as áreas institucionais descritas a seguir:

I  -  Área  de  430,00  m²  (quatrocentos  e  trinta  metros  quadrados),  constituída  pelo  terreno
urbano  institucional  destinado  à  praça,  do  loteamento  Campos  Sales,  situado  no  Bairro  Santa
Terezinha,  neste  Município,  registrado  sob  a  matrícula  de  nº  6.044,  às  fls.  001  do  Livro  nº  2  de
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca;

II  -  Área  de  400,00  m²  (quatrocentos  metros  quadrados),  constituída  pelo  terreno  urbano
institucional  destinado  a  arruamento,  do  loteamento  Campos  Sales,  situado  no  Bairro  Santa
Terezinha,  neste  Município,  registrado  sob  a  matrícula  de  nº  6.045,  às  fls.  001  do  Livro  nº  2  de
Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.

§1º   Os  limites  das  áreas  desafetadas  neste  artigo  são  os  constantes  dos  respectivos
memoriais  descritivos,  planta  de  levantamento,  croqui  de  localização  e  certidões  que  integram  a
presente Lei.

§2º   As  áreas  desafetadas  neste  artigo  serão  unificadas  e  passarão  à  categoria  de  bem
disponível e incorporado ao patrimônio do Município.

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à cessão de direito real de uso das
áreas desafetadas no Art.  2º à entidade Lar Esperança e Amor de Passa Quatro,  para instalação
de sua sede e desenvolvimento dos seus objetivos sociais.

Art.  4º   Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Passa Quatro, 22 de junho de 2011.

Acácio Mendes de Andrade
Prefeito Municipal

Edriane Monteiro Barbosa
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